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 Estabelecimentos são autuados por
comércio irregular de fogos de artifício
| OPERAÇÃO ROJÃO I FOI DEFLAGRADA NA TARDE DESTA QUINTA-FEIRA (1º)

� SÍLVIO AZEVEDO 

Sete estabelecimentos fo-
ram autuados em Uber-
lândia por promover a 

venda irregular de fogos de 
artifício. Uma força-tarefa, 
intitulada de ‘Operação Rojão 
I’, formada pelo Corpo de Bom-
beiros, Polícia Civil, Ministério 
Público, Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Serviços 
Urbanos e Procon Uberlândia, 
percorreu oito pontos comer-
ciais da cidade nesta quinta 
(1º).

Entre os locais visitados, 
apenas dois tinham autori-
zação para comercializar os 
artefatos, sendo que, em um 
deles, foram encontradas ou-
tras irregularidades. Outros 
seis, entre eles distribuidoras 
e mercearias, estavam comple-
tamente em desacordo com a 
lei, uma vez que não possuíam 
alvará com liberação para o 
comércio de fogos. Centenas 
de materiais foram apreendidos 
durante a Operação.

Segundo a superintendente 
do Procon Uberlândia, Elisa-
beth Ribeiro, a operação foi 
desencadeada após denúncias 
que apontavam irregularidades 
nos comércios. “Nós estamos 
em um momento de Copa do 
Mundo, estão chegando as 
festividades de final de ano, 
além da legislação municipal 
que proíbe a comercialização 
de fogos de artifícios com es-
tampidos. Instauramos a ope-
ração e convidamos as demais 
autoridades que pudessem nos 

acompanhar”.
Durante as fiscalizações, os 

agentes encontraram diversos 
tipos de artefatos, desde esta-
linhos até bombas que exigem 
manuseio e licenciamento es-
pecíficos. “O Procon fez auto 
de apreensão e notificações 
para que fossem feitas as regu-
larizações, dentro do que é da 
nossa competência”, explicou 
Elisangela.

C o n f o r m e  d i t o  p e l o 
delegado-chefe da Polícia Civil 
em Uberlândia, Marcos Tadeu 
de Brito Brandão, foi consta-
tada a prática do crime contra 
a incolumidade pública, com 
pena que pode variar de seis 
meses a dois anos de prisão.

“Nós conseguimos visuali-
zar a prática do ilícito nos seis 
estabelecimentos irregulares, 
o material foi todo arrecadado, 
oficiamos a Polícia Federal e 
o esquadrão antibombas já 
procedeu a destruição desses 
explosivos”.

Para o delegado, muitas ve-
zes os comerciantes compram 
os produtos a preços baixos, 
sem recolhimento dos tributos, 
não tiram a autorização e não 
adequam o estabelecimento 
de acordo com a legislação do 
comércio específico. 

“Para a comercialização é 
necessário o preenchimento 
de diversos requisitos, inclusive 
para evitar explosões e que os 
objetos sejam utilizados de for-
mas ilícitas por bandidos. Por 
isso existe um cuidado legal e a 
normatização a respeito”.

Marcos Tadeu explicou 

UBERLÂNDIA

PROCON/DIVULGAÇÃO

Centenas de materiais 
foram apreendidos

ainda que os comerciantes que 
faziam a venda clandestina não 
foram autuados em flagrante, 
pois a pena de até dois anos é 
direcionada ao Juizado Espe-
cial, não comportando prisão. 

“Mas todos responderão 
por um Termo Circunstanciado 
de Ocorrência (TCO), serão 
intimados a comparecer no 
Juizado Especial Criminal e lá, 
com certeza, receberão uma 
reprimenda criminal por parte 
do juiz de direito”.

� CORPO DE BOMBEIROS

Já o Corpo de Bombeiros, 
que realizou vistorias para veri-
ficar a regularidade de medidas 
de segurança contra incêndio 

e pânico, encontrou irregulari-
dades em sete dos estabeleci-
mentos, incluindo um que tem 
autorização para comercializar 
os produtos. 

“Dos oito estabelecimentos, 
um estava regular, seis foram 
sancionados com advertência 
e um com uma segunda mul-
ta, em decorrência de uma 
irregularidade de vistorias an-
teriores”, explicou o Tenente 
Laurence, do 5º Batalhão de 
Bombeiros Militares”.

O tenente explicou que um 
dos estabelecimentos autori-
zados a realizar o comércio de 
fogos foi sancionado com uma 
advertência porque houve uma 
modificação do layout do proje-
to apresentado anteriormente.    


